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EDITAL FACE - ECO Nº 002 DE 12 DE ABRIL DE 2010
SELEÇÃO DE ACADÊMICOS PARA O PROGRAMA DE MONITORIA

CURSO: ECONOMIA
PRIMEIRO SEMESTRE LETIVO DE 2010
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE MONITORIA, constituída pela Instrução de Serviço nº 018/2010, de 12 de abril de 2010 - FACE da Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, no uso das atribuições que lhe foram conferidas e nos termos do EDITAL PROGRAD Nº 09, DE 07 DE ABRIL DE 2010 - UFGD, torna público o processo seletivo visando à seleção de 01 (um) acadêmico do curso de graduação em ECONOMIA que atendam as exigências do referido edital, e que estarão amparados por bolsas do Programa de Monitoria para o Primeiro Semestre Letivo de 2010, de acordo com o orçamento e as exigências estabelecidas no EDITAL PROGRAD Nº 09, DE 07 DE ABRIL DE 2010 – UFGD.

1. DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA

1.1. A monitoria, instrumento para contribuir com a melhoria do ensino de graduação, por meio de práticas e de experiências pedagógicas, tem como finalidade de: a) fortalecer a articulação entre teoria e prática; b) possibilitar a integração curricular em seus diferentes aspectos; c) promover a cooperação mútua entre discentes e entre docentes e discentes, favorecendo a vivência do aluno com o professor e atividades técnico-pedagógicas, visando aos seguintes objetivos:

a) criar condições para a participação de alunos dos cursos de graduação como monitores na iniciação da prática docente e na vida acadêmica na Universidade, por meio de atividades de natureza pedagógica, favorecendo o desenvolvimento de habilidades e de competências próprias dessa atividade; 

b) propor formas de acompanhamento de alunos em suas dificuldades de aprendizagem, possibilitar o oferecimento de atividades de complementação à formação acadêmica com a finalidade de minimizar a defasagem de estudos, assim como a evasão e a retenção de discentes; e 

c) colaborar com o desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem, por meio da participação de alunos monitores, em colaboração com o professor, no atendimento às especificidades dos alunos, priorizando os que apresentarem maior grau de dificuldades de aprendizagem e/ou de defasagem de estudos/conteúdos.

2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 São requisitos básicos para o aluno participar do Programa de Monitoria:
a) ser aluno regularmente matriculado em curso de graduação da UFGD, no ano letivo de 2010;
b) ter obtido aprovação na disciplina na qual pleiteia a monitoria com rendimento igual ou superior a 7,0 (sete vírgula zero);
c) ter disponibilidade de 12 (doze) horas semanais para as atividades de monitoria, conforme horário pré-estabelecido com o professor orientador;
d) não ter sofrido ou não estar cumprindo sanção disciplinar;
e) não estar usufruindo de qualquer outro tipo de bolsa, seja dos programas da UFGD, seja de outros órgãos financiadores, exceto o Auxílio Alimentação e a Bolsa Permanência; e

f) ser aprovado no processo seletivo de monitoria 2010.
3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 O período de inscrição para o Programa de Monitoria, no Curso de Economia será de 14 de abril de 2010 a 19 de abril de 2010, devendo inscrever-se junto à Secretaria da Coordenação do Curso no horário das 18h30min às 21h30min.

3.2 Para a inscrição fazem-se necessários os seguintes documentos: 

a)     cópia do documento de identidade com foto; 

b)     cópia do CPF; 

c)     formulário próprio de inscrição assinado (Anexo I); 

d)     histórico escolar, comprovando ter concluído a disciplina para a qual irá se inscrever, com aproveitamento igual ou superior a 7,0 (sete vírgula zero), (fornecido pela Secretaria Acadêmica da UFGD, ou pelo Coordenador do Curso, neste último caso com a assinatura do mesmo).

4. DAS BOLSAS 
4.3.2. Para seleção dos planos de trabalho serão considerados:

a) histórico do aluno candidato à bolsa;

b) justificativa e fundamentação apresentada no plano de trabalho;

c) possibilidade de elevar o nível de aprendizado dos alunos; minimizar a defasagem de estudos; controlar a evasão e a retenção discentes, promovendo a permanência e a conclusão do curso pelos alunos; bem como constituírem-se em instrumentos para melhoria do ensino; e

d) explicitação das atividades específicas a serem desenvolvidas pelo aluno de acordo com o plano de trabalho.

4.3.3. Os documentos exigidos para apresentação dos planos de trabalho são:

a) ficha de inscrição, em formulário próprio, preenchida e assinada (anexo I);

b) plano de trabalho, em formulário próprio (anexo II);

c) resolução do Conselho Diretor da Faculdade, emitindo parecer sobre a viabilidade de realização de todo o plano;

d) cópia do CPF do aluno;

e) cópia do documento de identidade com foto;

f) cópia da inscrição do PIS / PASEP / NIT; e

g) histórico escolar atualizado do aluno.

4.4. O valor das bolsas é de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) mensais.

4.5. O bolsista que iniciar suas atividades no decorrer do mês e não completar a carga horária prevista terá seu pagamento calculado proporcionalmente.

4.6. O acadêmico poderá candidatar-se à seleção para a função de monitor em mais de uma disciplina, sendo vedado o exercício cumulativo.

4.7. O monitor poderá ser reconduzido somente uma vez para atuar na mesma disciplina, mediante novo processo seletivo.

4.8. O pagamento da Bolsa de Monitoria deverá ser efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao desempenho das atividades, e está condicionado ao recebimento do Registro de Frequência Mensal de Monitoria pela Divisão de Estágios e Programas/COGRAD/PROGRAD até o quinto dia útil de cada mês.

a) fica sob a responsabilidade do professor orientador o envio do Registro de Frequência Mensal de Monitoria à Divisão de Estágios e Programas/COGRAD/PROGRAD; e

b) caso o Registro de Frequência não seja recebido até o quinto dia útil do mês, o pagamento da bolsa só será efetuado no mês subseqüente.

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
5.1 O processo seletivo consistirá de:

a) análise do histórico escolar do candidato, para a comprovação descrita no item 2, subitem 2.1;

b) entrevista, a ser realizada no dia 20 de abril de 2010, e em outras datas subseqüentes caso haja necessidade, em horários a serem definidos e publicados no dia 19 de abril, após o encerramento das inscrições, pela Comissão de Seleção para avaliar a capacidade de colaboração do candidato.
5.2 Serão atribuídas notas de 0,0 (zero) a 10 (dez) para cada modalidade de avaliação (alínea “b”. Os alunos que obtiverem média igual ou superior a 7,0 (sete vírgula zero) serão considerados aprovados e classificados em ordem.

5.3 Em caso de empate, para fins de classificação, será priorizado, na seguinte ordem, o aluno: a) com maior nota na disciplina em que pleiteia a monitoria; b) o candidato que possuir a maior média aritmética em seu histórico escolar; c) que possuir maior idade.

5.4 Havendo discordância quanto ao resultado da seleção, os candidatos poderão formalizar recurso junto à direção da faculdade, sob a forma de requerimento, e protocolado na secretaria da faculdade onde foi realizada a inscrição, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação dos resultados.

6. DAS DISCIPLINAS QUE SERÃO OFERECIDAS MONITORIA:

a)    Será oferecida monitoria remunerada na disciplina (oferecida no primeiro semestre letivo de 2010): Economia, Mercados e Negócios.
7. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS DISCIPLINAS:
ECONOMIA, MERCADOS E NEGÓCIOS
Concepções e definições sobre economia. Aspectos da evolução da ciência econômica. Teoria elementar do funcionamento do mercado. Teoria da produção. Teoria dos custos. Estruturas de mercado. Decisões econômicas e estratégias de negócios.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Integra as normas deste Edital todo o enunciado descrito no EDITAL PROGRAD Nº 09, DE 07 DE ABRIL DE 2010 – UFGD dado sua publicidade no âmbito da Universidade, dele devendo todo candidato às vagas de Monitoria ter pleno conhecimento e aceitação.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção.
Dourados, 12 de abril de 2010.

Madalena Maria Schilindwein (Presidente)

Edson Talamini (membro)

Alexandre Bandeira Monteiro e Silva (membro)
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